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LEI t:. 2 '764 DE 3 DE OUTUBRO DE 1 967 

que 

Abre no CQI'rente exercício no !e 
aouro do Estado, ure créüito especial 
no valor ue ~$ 50.000100 ( cincoen­
ta mil cruzeiros novos), para o fim 
que especifica. 

a Assembléia Lecls1aLiva do Estajo decreta e 
eu sanciono a Bcguir.te lei: 

Arti-eo 12 - Fica aberto no COI'rente exercí­

cio no Tc~ouro do Estado, um crédito especial no valor da 

NCr$ 50.000,00 (cincoer.ta mil crUZeiT'OB novos), rara. a~ender 

ueepes8s com a construção do HOG2IT'AL SAl'ITA r A....1i.IA BERTlLA de 

GUIRATII{GA I sob a Ol'iE:lltação de D. Camilo Faresin. 

Artigo 2º - As despesas decorre~1.te8 com a exe 

cução da rrener~te lei, serão cobertas CaL, o excesso de arrr.­

cadação que os índices ~6cricos autorizam prever. 

AT~ic:o 3Q - Es'~a lei entrará em vigor na data 
de sua publjcação. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Al~ncastro, em Cuiabá, 3 ~e outubro 

le 1 967. 1462 da I~dererdência e 799 da Republica. 
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